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O Boletim Municipal do Município de Évora tem periodicidade mensal e nos termos da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Código do Procedimento Administrativo inclui 
única e exclusivamente a publicação das deliberações dos órgãos autárquicos bem 
como as decisões dos respectivos titulares e trabalhadores, destinadas a ter eficácia 
externa. 
O Boletim Municipal pode ser consultado no sítio oficial na internet da Câmara Municipal 
de Évora (www.cm-evora.pt) e está igualmente disponível nos Serviços Municipais.

EDITAL

Pelo presente, e atento o disposto no art.º 21º do Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de Dezembro e nos artigos 29º e 30º, ambos do Re-
gulamento dos Cemitérios Municipais de . Évora, informam-se os 
interessados do procedimento conducente à exumação dos res-
tos mortais inumados no Cemitério de São Sebastião da Giesteira, 
identificados na lista em anexo. 
Nos termos das disposições legais e regulamentares indicadas 
deverão os interessados dirigir-se à Junta de Freguesia de São 
Sebastião da Giesteira e Nossa Senhora da Boa-Fé, no sentido de 
acordarem com os serviços, no prazo de 30 dias, a data em que as 
exumações terão lugar, bem como destino a dar às ossadas. 

Cadáver Sepultura 
n.º

Talhão Data do 
Óbito

Rosalina Maria da Rosa 57 2 18-09-2008

José Francisco Barreiros 
Charrua

36 3 12-01-2015

António Joaquim Amaral 37 3 21-07-2014

António Joaquim 21 4 25-08-2006

Raquel Maria Silva 2 7 09-01-2010
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Jacinto António Seatra 13 7 31-03-2012

Inácio Francisco Mendes 
Justo

16 7 05-07-2013

Vitorina Rosa Canivete 
Marques

18 7 09-08-2013

Jacinto Ricardo Fadista 19 7 11-08-2013

Visitação Maria Rodrigues 20 7 27-10-2013

Joaquim Paulo Pereira de 
Carvalho

21 7 22-09-2014

Manuel Joaquim Peixeiro 
Quintal

22 7 25-09-2014

Custódia da Conceição 
Grilo

23 7 10-10-2014

Martinho Manuel Rosa 24 7 05-07-2015

Évora, Paços do Concelho, 02 de janeiro de 2023
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá
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em São Sebastião da Giesteira, pertencente ao loteamento com o 
alvará n.º 17/1987, a alteração do polígono de implantação e dos in-
dicadores urbanísticos (área coberta da habitação e anexos e área 
descoberta) e área do lote.
0 aditamento em apreço não pressupõe a alteração da área de ne-
nhum outro lote, bem como, a existência de qualquer anexação ou 
desanexação, das quais fosse necessária a realização de novos ne-
gócios jurídicos.
0 domínio público não se vê alterado, tratando-se apenas de altera-
ção por correção de erro material. 
O presente pedido encontra-se em condições de ser aprovado, es-
tando em conformidade com os planos de ordenamento e regula-
mentos aplicáveis.
Terá V.Ex.ª um prazo de 10 dias úteis, a contar da data da presente 
notificação, para se pronunciar favorável ou desfavoravelmente, 
por escrito, sendo que os serviços considerarão a ausência de res-
posta como declaração tácita de anuência à proposta.
Eventuais interessados poderão consultar a proposta de alteração 
ao loteamento, bastando para tal dirigir-se aos nossos serviços, si-
tos na Rua da Agricultura, Parque Industrial e Tecnológico de Évora, 
munidos de comprovativo de titularidade (certidão de registo emi-
tida pela Conservatória do Registo Predial).
Caso se entenda apresentar declaração de oposição, esta terá de 
ser acompanhada por esse comprovativo.
Évora, Paços do Concelho, 17 de janeiro de 2023
Por delegação de Competências do Presidente  
A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA 
Elsa Carvalho, Arqt.ª 

EDITAL

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, dá publicidade, nos termos do artigo 56° da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, das seguintes deliberações tomadas 
na Reunião Pública de Câmara de 18 de janeiro de 2023.
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
A) Proposta de aprovação das atas nº 18 de l0/08/2022 e nº 19 de 
24/08/2022. Aprovadas por unanimidade.
B) Voto de Pesar por Francisco Canhão Dias Rato, apresentado pe-
los eleitos da CDU. Aprovado por unanimidade.
C) Voto de Pesar por Martinho Marques, apresentado pela Vereado-
ra do MCE. Aprovado por unanimidade.
PERÍODO DA ORDEM DO DIA
1. PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO PRESIDENTE DA CÂMARA
Para conhecimento
1.1. Assembleia Municipal de Oeiras I Voto de Saudação à cidade de 
Évora pela eleição para Capital Europeia da Cultura 2027. Tomado 
conhecimento.
1.2. Assembleia Municipal de Viana do Alentejo I Voto de Congratu-
lação à cidade de Évora pela eleição para Capital Europeia da Cul-
tura 2027. Tomado conhecimento.
1.3. Informação Económica e Financeira. Tomado conhecimento.
2. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL
Proposta para deliberação
2.1. Reforço de Fundos Fixos de Caixa para 2023. Aprovada por 
unanimidade.
Para conhecimento
2.2. Acumulação de Funções Privadas I Inês Filipe Oliveira e Silva. 

Edital

Alexandre Varela, Vereador do Pelouro da Câmara Municipal de Évo-
ra, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 165.º do Código 
da Estrada, faz saber que os proprietários dos veículos abaixo in-
dicados:

VEICULOS COR MATRICULA

Volkvagen Passat Cinzento 28-56-MB

Opel Astra Branco 5-59-AL

Mercedes Preto 96-02-ZG

Hyundai H1 Branco 30-35-

Opel Astra Cinzento 95-96-MU

Ford Mondeo Verde 72-17-SU

Audi Preto 47-85-HZ

Seat Ibiza Cinzento 94-64-RJ

Ficam por este meio notificados pelo abandono da viatura nos ter-
mos do artigo 163.º e seguintes do código da estrada em vigor, por 
se encontrar recolhida no Parque de Materiais da Câmara Municipal 
de Évora, sito na Rua António Francisco Melro, Évora.
Notifica-se deste modo os respetivos proprietários de que deve-
rão levantar as respetivas viaturas no prazo de 60 dias a contar da 
publicação do presente edital, sob pena do veículo se considerar 
abandonado e o mesmo ser adquirida por ocupação pela Câmara 
Municipal de Évora.
A reclamação do veículo deve ser feita pelo titular do respetivo do-
cumento de identificação, junto do balcão único do Município de 
Évora, sito na Praça do Sertório, em Êvora.
A entrega do veículo ao reclamante depende do pagamento das 
despesas de remoção (82,92€) e depósito (16.59€/dia) de acordo 
com o artigo 61.º do Regulamento Municipal de Tabela de Taxas e 
outras receitas do
Município de Évora.
Para constar se afixa o presente edital.
Évora, Paços do Concelho, 06 de janeiro de 2023
O Vereador do Pelouro
Alexandre Varela

EDITAL

Nos termos do n.º 1, do artigo 112° do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, e em cumprimento do despacho do Sr. Presidente de 
16.12.2022, torna-se pública a notificação aos proprietários dos lo-
tes referentes ao alvará de loteamento nº 17/1987.
Em harmonia com o disposto no n.º 3 do art.º 27 do DL n.º 555/99 de 
16 de Dezembro (redação atual) e com o artigo 5.º do RMEUTU, vêm 
os serviços notificar os titulares de direito de que está em curso 
apreciação a proposta de alteração do polígono de implantação e 
dos indicadores urbanísticos do lote 4, situado no entroncamen-
to entre a Rua Nossa Senhora do Rosário e Rua da Liberdade, em 
São Sebastião da Giesteira, submetida através do requerimento n.º 
4239.2022, constante no processo de obras 2.3187.
Pretende o requerente António José Seatra Camelo, proprietário 
de 1 fogo no lote 4, da actual Rua Nossa Senhora do Rosário, n.º 8, 
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priedade de Miraclepotential, Lda. Processo l.3565. Aprovada por 
unanimidade.
3.16. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Eborim, 
2 a 14, fração B, em Évora, propriedade de Fundo de Investimen-
to Imobiliário Aberto Imofid. Processo l.4717. Baixar aos serviços 
para análise.
3.17. Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo de Machede 
Velho, 18 a 22, frações A, B, C, D, E, F, G, e H, em Évora, propriedade 
de Manuel Fialho, Lda. Processo 1.6466. Aprovada por unanimida-
de.
3.18. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Ciciosos, 
8, 1O, Rua D. Bráz, 2 e Rua do Eborim, 7A (1/20), em Évora, proprie-
dade de Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.9050. Aprovada por 
unanimidade.
3.19. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Ciciosos, 
8, 1O, Rua D. Bráz, 2 e Rua do Eborim, 7A (1/20), em Évora, proprie-
dade de Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.9050. Aprovada por 
unanimidade.
3.20. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Cicioso, 
8, 1O, Rua D. Bráz, 2, Rua Eborim, 7 (1/20), em Évora, propriedade de 
Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.9050. Aprovada por unani-
midade.
3.21. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Ciciosos, 
8, 10, Rua D. Bráz, 2 e Rua do Eborim, 7A (1/20), em Évora, proprie-
dade de Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.9050. Aprovada por 
unanimidade.
3.22. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Ciciosos, 
8, 10, Rua D. Bráz, 2 e Rua do Eborim, 7A (1/20), em Évora, proprie-
dade de Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.9050. Aprovada por 
unanimidade.
3.23. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Man-
galaça, 15, em Évora, propriedade de Mª. Margarida Murteira Faria e 
Melo Vidal. Processo 1.11521. Aprovada por unanimidade.
3.24. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Cam-
pina, 1O, em Évora, propriedade de António Carlos Pereira Janes 
Monteiro e outras. Processo 1.12814. Aprovada por unanimidade.
3.25. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Manuel D'Oli-
val, 43, em Évora, propriedade de Ana Botica Perdigão e outra. Pro-
cesso 1.16901. Aprovada por unanimidade.
3.26. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Menino 
Jesus, 9, fração B, em Évora, propriedade de Mº. Manuela de Olivei-
ra Belchior. Processo 1.592. Aprovada por unanimidade.
3.27. Isenção de Taxa referente à licença especial de ruído para a 
Associação Pédexumbo. Aprovada por unanimidade.
3.28. Isenção de Taxa referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio D. Manuel ao CIDEHUS, Centro Interdisciplinar, História, 
Cultura e Sociedades, nos dias 11 e 12 de maio. Aprovada por una-
nimidade.
3.29. Isenção de Taxa referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio D. Manuel à CIMAC, dia 19 de janeiro. Aprovada por una-
nimidade.
3.30. Isenção de Taxa referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio D. Manuel à Direção da Organização Regional de Évora do 
PCP, dia 11 de Fevereiro. Aprovada por unanimidade.
3.31. Isenção de Taxa referente à licença especial de ruído à Socie-
dade Harmonia Eborense de 19 a 31 de janeiro. Aprovada por una-
nimidade.
3.32. Impressão de materiais gráficos para a Eborae Música. Apro-
vada por unanimidade.

Tomado conhecimento.
2.3. Acumulação de Funções Privadas I Rosete Maria Fialho Sacris-
tão. Tomado conhecimento.
2.4. Acumulação de Funções Privadas I Hugo Miguel Tirapicos Dias 
Fernandes. Tomado conhecimento.
2.5. Acumulação de Funções Privadas I Sara Inês de Sousa Fernan-
des. Tomado conhecimento.
3. CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO
Propostas para deliberação
3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim An-
tónio de Aguiar, 12 a 19, fração CZ, em Évora, propriedade de Banco 
Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por unanimi-
dade.
3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DA, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Zanguela, 
16, r/c, fração B, em Évora. propriedade de Ana Cristina Carvalho 
Fitas e outro. Processo 1.337. Aprovada por unanimidade.
3.4. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Zanguela, 
16, 1º, fração D, em Évora, propriedade de Ana Cristina Carvalho Fi-
tas e outro. Processo 1.337. Aprovada por unanimidade.
3.5. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Oliveira, 
25A, 1º. Esq., fração D, em Évora, propriedade de Marcos Filipe Vi-
cente Lopes. Processo 1.554. Aprovada por unanimidade.
3.6. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Aviz, 16, 
18, fração A, em Évora, propriedade de Mª. Manuela de Oliveira Bel-
chior. Processo 1.592. Aprovada por unanimidade.
3.7. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Alfaiate de 
Condessa, 4, em Évora, propriedade de Catarina Alexandra Nunes 
Morais Pinto e outro. Processo 1.630. Aprovada por unanimidade.
3.8. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Co-
guminhos, 4, r/c, fração F, em Évora, propriedade de Álvaro Louro 
Brito Neves e outros. Processo 1.1054. Aprovada por unanimidade.
3.9. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 1O, 10A, fração FK, em Évora, propriedade de 
José Eduardo Nascimentos Cardoso de Oliveira, Lda. Processo 
1.1566. Aprovada por unanimidade.
3.10. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 1O, 10A, fração FL, em Évora, propriedade de 
José Eduardo Nascimentos Cardoso de Oliveira, Lda. Processo 
1.1566. Aprovada por unanimidade.
3.11. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Aviz, 33, 
35 e Rua do Cano, 6, em Évora, propriedade de Olímpia Mª. Machado 
Duarte. Processo 1.2030. Aprovada por unanimidade.
3.12. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Me-
gué, 5, 1º, fração C, em Évora, propriedade de Miguel Pedroso Lima 
Arquiteto, Lda. Processo 1.2232. Aprovada por unanimidade.
3.13. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Me-
gué, 5, r/c esq., Travessa Ana Vaz, 21, fração A, em Évora, proprieda-
de de Miguel Pedroso Lima Arquiteto, Lda. Processo 1.2232. Apro-
vada por unanimidade. 
3.14. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Machede, 
59 a 61A e Rua Cozinha de Sua Alteza, 2A, fração B, em Évora, pro-
priedade de Miraclepotential, Lda. Processo l.3565. Aprovada por 
unanimidade.
3.15. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Machede, 
59 a 61A e Rua Cozinha de Sua Alteza, 2A, fração C, em Évora, pro-
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de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.7. Isenção de taxas pela cedência do Monte Alentejano ao Agrupa-
mento de Escuteiros 890 do Corpo Nacional de Escutas. Aprovada 
por unanimidade.
Propostas para ratificação
5.8. Cedência de transporte ao Clube Bilhar Eborense, dia 9 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade.
5.9. Cedência de transporte ao Clube Bilhar Eborense, dia 11 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade.
5.10. Cedência de transporte ao Clube Bilhar Eborense, dia 12 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade.
5.11. Cedência de transporte ao Clube Bilhar Eborense, dia 16 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade. 
5.12. Cedência de transporte ao Évora Andebol Clube, dia 7 de janei-
ro. Aprovada por unanimidade.
5.13. Cedência de transporte ao Évora Andebol Clube, dia 15 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade.
5.14. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 7 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.15. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 8 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.16. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 15 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.17. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 8 de ja-
neiro. Aprovada por unanimidade.
5.18. Cedência de transporte à Aminata, Évora Clube de Natação, 
dia 14 de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.19. Cedência de transporte ao Grupo Desportivo Diana, dia 7 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.20. Cedência de transporte ao Grupo Desportivo Diana, dia 14 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.21. Cedência de transporte ao Grupo Desportivo e Recreativo An-
dré de Resende, dia 7 de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.22. Cedência de transporte ao Grupo Desportivo e Recreativo An-
dré de Resende, dia 15 de janeiro. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
5.23. Agradecimento do grupo Informal de Corrida "Correr em Évo-
ra" 1 VIII São Silvestre Cidade de Évora, dia 27 de dezembro de 2022. 
Tomado de conhecimento.
5.24. Agradecimento pelo apoio ao XXXIII Grande Prémio de Atle-
tismo da Cruz da Picada. Tomado conhecimento.
6. GESTÃO URBANÍSTICA
Propostas para deliberação
6.1. Licenciamento de obras de conservação/Largo Dr. Mário Chi-
có, nº 3, em Évora. Req.: Fundação Eugénio de Almeida. Processo 
1.1709. Aprovada por unanimidade.
6.2. Pedido de emissão de certidão de destaque/Rua 25 de Abril à 
Comenda, nº 41, em Évora. Req: João José Prates Simões. Proces-
so 1.2561. Aprovada por unanimidade.
6.3. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de águas e es-
gotos (alterações executadas em obra)/Rua 5 de Outubro, n.º 60, 
em Évora. Req;- Guo Sheng, Unipessoal, Ld.ª. Processo 1.2577. 
Aprovada por unanimidade.
6.4. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura/
Travessa de João Barradas n.ºs 8 e 10, em Évora. Req.: Joana Manta 
Botelho. Processo 1.6988. Aprovada por unanimidade.
6.5. Pedido de emissão de licença especial para conclusão de obra 
pelo prazo de 12 meses/Rua Frei Miguel, n.º 36, em Évora. Req;- Luis 
Miguel Venda Fialho. Processo 1.10530. Aprovada por unanimidade.

3.33. Isenção de Taxa referente à cedência de imagens do Arquivo 
Fotográfico de Évora ao aluno António da Cruz Serra. Aprovada por 
unanimidade.
3.34. Isenção de Taxa referente à cedência de imagens do Arquivo 
Fotográfico de Évora à Universidade e Évora. Aprovada por unani-
midade.
Propostas para ratificação
3.35. Impressão de materiais gráficos para a Associ'arte. Aprovada 
por unanimidade.
3.36. Impressão de materiais gráficos para a Associ'arte. Aprovada 
por unanimidade.
3.37. Impressão de materiais gráficos para a Malvada Associação. 
Aprovada por unanimidade.
3.38. Isenção de Taxa referente à licença especial de ruído à Socie-
dade Harmonia Eborense, para iniciativas até à data de 18 de janei-
ro. Aprovada por unanimidade.
3.39. Isenção de Taxa referente à licença especial de ruído à Asso-
ciação Pédexurnbo. Aprovada por unanimidade.
3.40. Isenção de Taxa referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio D. Manuel aos Serviços Partilhados do Ministério da Saú-
de, dia 28 de dezembro. Aprovada por unanimidade.
4. EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL
Propostas para deliberação
4.1. Cartão Município Solidário Revalidações para deferimento. 
Aprovada por unanimidade.
4.2. Cartão  Município  Solidário Revalidações para indeferimento.  
Aprovada por unanimidade.
4.3. Cartão Município Solidário I Novos Processos para deferimen-
to. Aprovada por unanimidade.
4.4. Cartão Município Solidário I Novos Processos para indeferi-
mento. Aprovada por unanimidade.
4.5. Regulamento Interno da Comissão de Acompanhamento e 
Monitorização da Implementação e Desenvolvimento do Quadro 
de Competências no Domínio da Educação do Município de Évora. 
Aprovada por unanimidade.
4.6. Acordos de Colaboração com os Agrupamentos de Escola em 
matéria de refeições escolares. Aprovada por unanimidade.
4.7.  Contratos Jnteradministrativos de 2022 com as Uniões e Jun-
tas de Freguesia, referentes aos meses de setembro a dezembro 
de 2022. Aprovada por unanimidade.
4.8. Regulamento do Serviço de Atendimento e Acompanhamento 
Social do Município de Évora. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
4.9. Agradecimento pela cedência do Monte Alentejano à Agência 
do Banco do Tempo Almoço solidário dia 11 de dezembro de 2022. 
Tomado conhecimento.
5. JUVENTUDE E DESPORTO
Propostas para deliberação
5.1. Contrato-Programa Desenvolvimento Desportivo para o ano de 
2023. Aprovada por unanimidade.
5.2. Cedência de transporte ao Grupo Desportivo e Recreativo André 
de Resende, dias 27 e 28 de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.3. Cedência de transporte ao Clube Bilhar Eborense, dias 25 e 26 
de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.4. Cedência de transporte ao Lusitano Ginásio Clube, dias 22 e 28 
de janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.5. Cedência de transporte ao Évora Andebol Clube, dias 21 e 29 de 
janeiro. Aprovada por unanimidade.
5.6. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dias 21 e 29 
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6.6. Pedido de certidão para constituição de compropriedade/
Quinta dos Frades de S. Domingos, Canaviais, em Évora. Req;- João 
Maria Godinho de Paiva Ventura Trindade. Processo 1.12156. Apro-
vada por unanimidade.
6.7. Pedido de isenção ou redução de taxas/Herdade do Sobral, 
Passareiro e Toninha, em Nossa Senhora da Boa Fé. Req.: Figaljor 
- Sociedade Imobiliária, SA. Processo 1.18244. Aprovada por una-
nimidade.
6.8. Pedido de aprovação das alterações efetuadas no decurso da 
obra aos projetos de arquitetura e redes de águas e saneamento/
Rua Dr. Fernando do Valle, n.º 5, em Évora. Req;- Carlos Manuel Ro-
drigues Mougueira. Processo 1.18785. Aprovada por unanimidade.
6.9. Pedido de emissão de licença especial para conclusão de obra 
por 4 meses/Ferragial da Vinha e Figueiras, art.º 261, secção H, em 
Évora. Req;- Joana Fazenda dos Santos Duarte Patrício. Processo 
1. 19319. Aprovada por unanimidade.
6.10. Pedido de aprovação da ficha de segurança contra incêndio/
Av.ª Heróis do Ultramar, bloco C, n.º 9 r/c Esq.º (fração A), em Évora. 
Req;- Fátima Isabel Rainho Lopes. Processo 1.16545. Aprovada por 
unanimidade.
Propostas para deliberação e/ condições
6.11. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e do pedido de 
isenção do plano de acessibilidades, projeto de segurança contra 
incêndios e projeto de estabilidade da cobertura/Av. S. Sebastião, 
n.º 12 A, em Évora. Req.: Maria Teresa de Lourdes da Costa Capu-
cho. Processo 1.1817. Aprovada por unanimidade.
6.12. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e pedido de 
isenção do plano de acessibilidades/Rua Lagar dos Dízimos, n.0 11, 
em Évora. Req;- DELMAGO - Investimentos Imobiliários, Unipes-
soal, Ld.ª. Processo 1.318/B. Aprovada por unanimidade.
6.13. Pedido de obras de conservação/Rua de Aviz, nº 127, em Évo-
ra. Req: Inácio Isildo Galego Jarreta. Processo 1.814. Aprovada por 
unanimidade.
6.14. Pedido de aprovação do projeto de águas e esgotos e pedi-
do de isenção de apresentação de projetos de especialidades/
Rua Pedro Colaço, nº 12 A, em Évora. Req.: Patrícia Johanna Maria 
Honshorst. Processo 1.1228. Aprovada por unanimidade.
6.15. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de 
acessibilidades/Rua Alcárcova de Cima, nº 4, em Évora. Req.: J. 
Mendes e L. Mendes, Ldª. Processo 1.2203. Aprovada por unanimi-
dade.
6.16. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura (e correspon-
dente plano de acessibilidades)/Aeródromo Municipal, EN 254, em 
Évora. Req;- Come Fly Actividades e Serviços Aéreos, UnipessoaJ, 
Ld.ª. Processo 1.2430. Aprovada por unanimidade.
6.17. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de águas e 
esgotos/Rua de Machede, n.ºs 48 a 54 e Beco Portas de Machede, 
n.º 3, em Évora. Req;- Miraclepotential, Unipessoal, Ld.ª. Processo 
1.2967. Aprovada por unanimidade.
6.18. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura e 
dos projetos de especialidades e de isenção de apresentação de es-
pecialidades/Rua Jacome Alves, n.º 4, em Évora. Req;- Blue Spark, 
Unipessoal, Ld.ª. Processo 1.3551. Aprovada por unanimidade.
6.19. Pedido de ocupação de espaço público com esplanada aberta 
com estrado e pagamento de taxas em prestações/Praça Joaquim 
António de Aguiar, n.º 6, em Évora. Req;- Pluraltrix - Unipessoa1, 
Ld.ª. Processo 1.5249/PE. Aprovada por unanimidade.
6.20. Pedido de licenciamento de obras de conservação inciden-
tes nas paredes, muros e muretes do Jardim e Horto das Casas 

Pintadas, integrado no Centro de Arte e Cultura da FEA, em Évora. 
Req;- Fundação Eugénio de Almeida. Processo 1.5448. Aprovada 
por unanimidade.
6.21. Pedido de aprovação dos projetos de especialidades/Rua Ma-
ria Auxiliadora, n.º 109, em Évora. Req;- Ana Sofia Cardoso Carva-
lho. Processo 1.5518. Aprovada por unanimidade.
6.22. Pedido de aprovação dos projetos de especialidades/Rua de 
St.º António, n.º 6 A, B.º Sr.ª da Saúde, em Évora. Req;- Freshrnove-
ment, Investimentos Imobiliários Unipessoal, Ld.ª. Processo 1.5557. 
Aprovada por unanimidade.
6.23. Pedido de aprovação do projetos de arquitetura, plano de 
acessibilidades, estabilidade, águas e esgotos, ficha de segurança 
contra incêndios, gás, térmico, condicionamento acústico e ITED/
Rua Estêvão dos Reis, n.º 17, Canaviais, em Évora. Req;- Vasyl Korol 
e Lidiya Korol. Processo 1.6327. Aprovada por unanimidade.
6.24. Pedido de aprovação dos projetos de especialidades/Rua Ar-
tur Augusto Ferreira, n.ºs 9 e 11, em Évora. Req: garcias SA. Proces-
so 1.7083. Aprovada por unanimidade.
6.25. Licenciamento de obras (ampliação/alteração)/Rua Torre de 
Coelheiras, nº 18, em Évora. Req.: Luis Miguel Bonifacio Almeida 
Processo 1.8266. Aprovada por unanimidade.
6.26. Pedido de aprovação dos projetos de especialidades/EN 254, 
Rua João José Perdigão, n.º 42, em Azaruja. Req;- Luís Correia - 
Cork, Ld.ª. Processo 1.10433. Aprovada por unanimidade.
6.27. Pedido de aprovação do projeto de estabilidade e dos pedidos 
de isenção de apresentação de projetos de especialidades/Herda-
de da Oliveira, EM 27, Km 10, N.ª Sr.ª da Graça do Divor. Req;- Fita 
Preta Vinhos. Processo 1.14957. Aprovada por unanimidade.
6.28. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e projeto de 
estabilidade/Praceta de Palmela, nºs 2, 3 e 4, em Évora. Req.: Ca-
beça de Casal Herança de Urbano Palmela. Processo 1.17506. Apro-
vada por unanimidade.
6.29. Pedido de aprovação do projeto de obras de edificação refe-
rente à segunda fase de expansão do retail park e emissão de alvará 
de obras - 1.ªfase/Quintado Alcaide, Artigo 350, Secção E, em Évo-
ra. Req;- Desfecho Expectável - Unipessoal, Ld.ª e outro. Processo 
1.18028. Aprovada por unanimidade.
6.30. Pedido de autorização de ocupação de espaço público-espla-
nada aberta e pagamento de taxas em prestações/Rua Maria Joa-
quina Caeiro, n.0 21, em Évora. Req;- Paula Cristina Almeida Vareta. 
Processo 1.18354/PE. Aprovada por unanimidade.
6.31. Pedido de aprovação do aditamento ao plano de acessibilida-
des/Qt.ª do Evaristo, Art.0 84.0, Secção H, em Évora. Req;- Susete 
Maria Jorge Alves. Processo 1.19676. Aprovada por unanimidade.
6.32. Licenciamento de obras de conservação/Rua do Ramires, nº 
10, em Évora. Req.: Mark Norton. Processo 1.19718. Aprovada por 
unanimidade.
6.33. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, da ficha de 
segurança contra incêndios e aceitação do termo de responsabili-
dade pela estabilidade/Rua 25 de Abril, nº 1O e 12, Estação das Al-
cáçovas. Req: Cabeça de Casal da Herança de Margarida Eglantina 
Mira. Processo 1.19846. Aprovada por unanimidade.
6.34. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Monte Alegre, 
artigo 36, secção C, em Azaruja. Req: Vitor Manuel Nobre Ventura. 
Processo 1.19857. Aprovada por unanimidade.
6.35. Pedido de aprovação da alteração ao alvará de loteamento 
n.016/1978/Quinta dos Clérigos, B.º do Frei Aleixo, em Évora. Req;- 
Flamínio José Mendes da Vinha e outros. Processo 2.3403. Aprova-
da por unanimidade.
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Propostas para ratificação
6.36. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e dos projetos 
de especialidades/Estrada do Poço Novo, n.º 1 a 15, em Évora. Req;- 
Óscar Manuel Rosa Fialho e outros. Processo 1.8342. Aprovada por 
unanimidade.
6.37. Pedido de isenção de taxa de licença de ruído para dia 
12/02/2022/B.º do Bacelo, em Évora. Req;- Associação de Morado-
res do B.º do Bacelo. EDOC 2022/3851. Aprovada por unanimidade.
Proposta para homologação
6.38. Divisão em regime de propriedade horizontal/Rua FerragiaJ 
do Poço Novo, n.ºs 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15 e 17, em Évora. Req;- Manuel 
Fialho, Ld. Processo 1.8342. Aprovada por unanimidade.
Proposta para retificação
6.39. Retificação da deliberação de 30/11/2022 (ponto 6.3 da ordem 
de trabalhos)/ Rua Joaquim Maria da Rocha, 7, em Évora. Req;- Ar-
tur João Santos. Processo 1.9343. Aprovada por unanimidade.
7. SERVIÇOS OPERACIONAIS
Proposta para deliberação
7.1. Empreitada "Execução de Saída de Emergência para o Jardim 
de Infância dos Canaviais" Revisão de preços e Conta final. Aprova-
da por unanimidade.
8. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Proposta para retificação
8.1. Retificação da deliberação tomada em reunião de Câmara de 14 
de dezembro findo. Aprovada por unanimidade.
9. AMBIENTE E MOBILIDADE
Proposta para deliberação
9.1. Regulamento do Parque de Estacionamento Municipal da Praça 
Joaquim António de Aguiar I Envio à Assembleia Municipal. Aprova-
da por unanimidade.
9.2. ProjetoTiny Florest: Contrato de doação para a constituição 
de duas pequenas florestas em aglomerado urbano. Aprovada por 
unanimidade.
10. ORDENAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
Proposta para deliberação
10.1. Delimitação da área abrangida pelo prédio 161K como AUGI I 
Aglomerado Urbano de Génese Ilegal. Processo 589. Aprovada por 
unanimidade.
11. APOIO ÀS FREGUESIAS
Proposta para deliberação
11.1. Isenção de taxas pela ocupação de espaço público para o even-
to "Évora Clássicos'', nos dias 29 de janeiro, 26 de fevereiro e 26 de 
março, requerido pela União de Freguesias de Évora. Aprovada por 
unanimidade.
12. JURÍDICO
Proposta para deliberação
12.1. Submissão à Assembleia Municipal da Assunção de Competên-
cias no Domínio da Ação Social em 2023. Aprovada por unanimi-
dade.
13. APROVAÇÃO EM MINUTA - Todas as deliberações foram aprova-
das em minuta, nos termos do nº 3 do at1igo 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro.
Évora, Paços do Concelho, 18 de janeiro de 2023
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

AVISO

Nos termos do artigo 77.º e dos n.º 1 e 4 do artigo 78.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, torna-se público que a Câmara 
Municipal de Évora emitiu em 05/01/2023, o ADITAMENTO N.º 2 AO 
ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO N.º5/2003, emitido 
em nome de CHC - Construção Habitação Cooperativa, CRL, por-
tadora do cartão de pessoa coletiva n.º 502304081, que titulou o 
licenciamento da operação de loteamento do prédio sito na Horta 
das Tâmaras, em Évora da freguesia da Sé (atualmente freguesia 
da União de Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde), descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Évora sob o n.º 4186/19900607 
e inscrito na matriz cadastral rústica sob o artigo 324, da Secção E, 
da respetiva freguesia. 
O presente aditamento foi requerido por Rubricas e Argumentos, 
Lda, portadora do cartão de pessoa coletiva n.º 515149551, proprie-
tária do prédio sito na Quinta das Tâmaras Lote 1-D, em Évora, da 
freguesia da União de Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Évora sob o n.º 
745/20090316 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 101.
A operação de loteamento foi aprovada por deliberação de Câmara 
de 06.10.2022.
Área abrangida pelo PUE - Plano de Urbanização de Évora. 
As alterações ao alvará constam da divisão do lote 1-D, com uma 
área de 3995,57 m2, em 11 lotes.
Évora, Paços do Concelho, 13 de janeiro de 2023
Por delegação de Competências do Presidente  
A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA 
Elsa Carvalho, Arqt.ª

AVISO

Procedimento com vista a atribuição de lotes para 
instalação de atividades económicas na Zona de 

Expansão do P.I.T.E. e Z.I. de S. Sebastião da Giesteira 

Torna-se público que serão atribuídos lotes para a instalação de 
atividades económicas na Zona de Expansão do PITE - Parque In-
dustrial e Tecnológico de Évora e Z.I. de S. Sebastião da Giesteira 
Este procedimento decorrerá com o enquadramento previsto em 
RMALIAE - Regulamento Municipal de Atribuição de Lotes para Ins-
talação de Atividades Económicas. 
Neste Aviso estão identificadas as localizações, as áreas e as ativi-
dades possíveis em cada um deles. 
As intenções de investimento que alguns empresários têm mani-
festado informalmente e de forma espontânea, não se constituem 
como situação de privilégio neste procedimento, nem são candi-
datura formalizada, pelo que, a manterem o interesse, devem apre-
sentar candidatura formal nos termos deste Aviso. 
O procedimento estará a decorrer pelo prazo de 30 dias contados 
em dias de calendário, após a publicação deste anúncio. 
As candidaturas devem ser apresentadas em formato digital, obe-
decendo aos requisitos que mais à frente se especificam e através 
do endereço de e-mail: cme.dde@cm-evora.pt . 
A CME procederá à seleção com base no previsto no n. 0 4, art.º 5° 
do RMALIAE - Regulamento Municipal de Atribuição de Lotes Para a 
Instalação de Atividades Económicas.
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São fatores de ponderação e valoração:

RMALIAE
art.º 5° alínea
a) Relocalização

Ponderação

Valor absoluto 2.888 Sim por imperativo 
legal

Início de atividade ou 
atividade sem instalações 
próprias

Sim, sem ser 
imperativo 
mas sendo 
boa solução 
territorial

Mera opção Não 
se 
aplica

% 100% 80% 30% 20%

RMALIAE
art. º 5º alínea
b)
Expansão ou
ampliação

Valor absoluto 2.877 Desenvolve aividade 
em espaço contíguo

Desenvolve a atividade 
sem contiguidade mas na 
mesma ALE

Desenvolve a 
atividade noutro 
local

Não se 
aplica

% 100% 80% 40%

RMALIAE
art.º 5° alínea
e)
Localização
da sede
social no
Município

Valor absoluto 2.867 Vai relocalizar a 
sede fiscal para o 
Município

Tem sede fiscal no 
Município

Não se aplica

% 100% 60%

RMALIAE
art.º 5° alínea
d)
Novas
tecnologias e
amigas do
ambiente

Valor absoluto 2.857 Instalação de meios 
para produção de 
energias renováveis 
(eólica, solar)

Gestão de resíduos e auto 
reciclagem

Adoção de 
medidas de 
redução de 
consumos de 
energia

Adoção de 
medidas de 
redução de 
consumo de 
água 

Não 
se 
aplica

% 100% 40% 40% 20%

RMALIAE
art.º 5° alínea
e)
Diversificação
da atividade
económica

Valor absoluto 2.847 Atividade
absoluto económica
inovadora (não 
presente ou com 
pouca expressão no
PITE e de expressiva
capacidade
tecnológica e de 
criação de valor
acrescentado)

Não se aplica

% 100%

RMALIAE
art.º 5° alínea
f) N.º de postos 
de trabalho 
qualificado

Valor absoluto 2.837 Com formação 
superior (licenciatura 
ou +) (1 ou +)

Com formação Média 
(bacharelato ou equivalente) 
(1 ou +)

Não se aplica

% 100% 70%

RMALIAE
art.º 5° alínea
g) N.º  total 
de postos de 
trabalho a criar

Valor absoluto 2.827 Se superior a 10 Se < ou = 10 e > 5 De 3 a 5 Se 2 Se 1

%
100% 70%

50% 30% 10%

Obs. Os valores absolutos por item obedecem à divisão de 20 (valor absoluto total) pelo nº de itens (7) e foram ajustados (os valores assim 
obtidos) para salvaguardar o previsto no nº 4 do art.º 5º do RMALIAE. 
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De eventual conjugação de fatores dentro dos itens não pode resul-
tar valoração superior ao valor absoluto do item.
a) A relocalização, valorizando-se razões de ordem legal, regula-
mentar e de ordenamento do território;
b) A expansão ou ampliação, valorizando-se a contiguidade.
c) A localização da sede fiscal no Município, valorizando-se a trans-
ferência para o Município.
d) O emprego de novas tecnologias e uso de tecnologias "amigas" 
do ambiente.
e) O contributo para a diversidade da atividade económica.
f) O número de postos de trabalho qualificados, valorizando-se ní-
veis de formação superior.
g) O número de postos de trabalho a criar.
Requisitos e forma de apresentação de candidatura 
A formalização da candidatura processa-se por via eletrónica atra-
vés do endereço já referido e dela deve constar:
a) Indicação do procedimento a que apresenta candidatura.
b) Identificação completa (nome, morada, identificação fiscal, con-
tactos - telefone, telemóvel e e-mail)
c) Atividade desenvolvida e localização. Breve caraterização, in-
cluindo, quando possível o volume de negócios do último ano e o nº 
de trabalhadores
d) Considerando que todos os lotes se destinam a atividade indus-
trial é necessário, na candidatura fazer prova do CAE industrial 
como atividade principal.
e) Exposição que possibilite e fundamente a apreciação com base 
nos fatores valorativos já referidos. Seguindo, preferencialmente, a 
estrutura do quadro supra.
Para aplicação da ponderação conforme os diversos itens da gre-
lha, é necessária a apresentação de documentação comprovativa, 
com realce especial para cópia do último Mapa de Pessoal.
Nos casos de intenção futura ou seja quando a informação presta-
da é relacionada com o que se planeia, deve ser entregue declara-
ção sob compromisso de honra, conforme previsto no nº1 do art. º 
116° do Código do Procedimento Administrativo. 
A não apresentação da documentação que possa evidenciar a si-
tuação da candidatura em relação a cada um dos itens de valoração 
determinará a atribuição ao item do valor residual de 5% do valor 
absoluto do item. 
Findos os 30 dias, os serviços procedem à análise das candidatu-
ras e à sua hierarquização com base na grelha de ponderação e em 
resultado, elaboram proposta de atribuição que se processará nos 
termos previstos no já citado RMALIAE. 
Todos os intervenientes serão previamente informados e terão 
oportunidade de expressar a sua opinião nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo. 
A CME privilegiando este tipo de procedimentos, não prescinde no 
entanto de, com base no direito que lhe assiste, em casos funda-
mentados, proceder à atribuição sem recurso a este procedimento. 
Os lotes que estão disponíveis para serem atribuídos são:

N.º Área de 
Localizacão Rua Uso (m2)

14 Expansão PITE 
R Circular Nascente 
do Parque 
lndustrial,6

Indústria 1330

15 Expansão PITE
R Circular Nascente 
do Parque Indústria 
lndustrial,8

Indústria 1330

16 Expansão PITE
R Circular Nascente 
do Parque Indústria 
Industrial, 10

Indústria 1330

17 Expansão PITE
R Circular Nascente 
do Parque Indústria 
Industrial, 12

Indústria 1330

88 Expansão PITE Rua do Fresador, 12 Indústria 275

91 Expansão PITE Rua do Fresador,6 Indústria 275

8 ZI S. Sebastião 
Giesteira s/n Indústria 220

9 ZI S. Sebastião 
Giesteira s/n Indústria 351

10 ZI S. Sebastião 
Giesteira s/n Indústria 351

Os usos são os indicados nos Regulamentos dos Loteamentos e 
são conforme o indicado no quadro supra. 
É indispensável a leitura do RMALIAE, instrumento regulamentar 
que estabelece as regras para a atribuição e uso dos lotes, bem 
como estabelece alguns benefícios concedidos.
Realça-se a necessidade de na apresentação da candidatura se 
responda aos requisitos apresentados de forma a possibilitar aos 
serviços a análise mais objetiva possível. 
O preço do m2 é: 27,62 (Indústria) 
O preço m2 dos lotes sitos na Z.I de S. Sebastião da Giesteira bene-
ficiará de reduções de 90% e 75%, conforme se trate de investido-
res com ou sem residência na freguesia, respetivamente. 
As informações sobre as condicionatltes urbanísticas poderão ser 
obtidas na Divisão de Gestão Urbanística do Município (cme-dgu@
cm-evora.pt) , sita no PITE. 
Informações sobre este procedimento podem ser solicitadas por 
escrito através de correio eletrónico para a Divisão de Desenvolvi-
mento Económico (cme-dde@cm-evora.pt. 
Meras informações sobre o procedimento (que não sejam de molde 
a configurar peça processual) podem ser solicitadas por telefone, 
à mesma unidade orgânica através do nº (266 777 000) dentro do 
horário normal do expediente (09,00-12,30; 14,00-17,30). 
Com a disponibilização destes lotes, com preços controlados e 
com a possibilidade de atribuição a valores ainda mais reduzidos, 
conforme estipulado em Regulamento Municipal de Atribuição de 
Lotes, o Município procura dar o seu contributo para o desenvolvi-
mento económico, para a criação de emprego e para a fixação da 
população e espera que, com a participação dos agentes económi-
cos e de potenciais novos investidores, tal se torne possível.
Évora, Paços do Concelho, 18 de janeiro de 2023
O Presidente da Câmara 
Carlos Pinto de Sá

AVISO

Nos termos do artigo 77.0 e dos n.05 1 e 4 do artigo 78.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo De-
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creto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, torna-se público que a Câ-
mara Municipal de Évora emitiu em 20.01.2023 o ADITAMENTO N.0 
1 AO ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO N.0 4/2004, 
emitido em nome de Alcapredial - Investimentos e Imobiliário, 
S.A., portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 
503031259, que titulou o licenciamento da operação de loteamento 
do prédio sito na Quinta de Alcântara, em Évora, da freguesia da 
Sé (atualmente União das Freguesias da Malagueira e da Horta das 
Figueiras) descrito na Conservatória do Registo Predial de Évora 
sob o n.º 10699/20010723 e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 149, secção E, da respetiva freguesia.
O presente aditamento foi requerido por Muro da Cascata, Cons-
truções, S.A., portador do cartão de identificação de pessoa co-
letiva n.º 509101097, proprietário dos prédios sitos na Quinta de 
Alcântara, Lotes n.º 7 e 8, em Évora, da freguesia da União de Fre-
guesias da Malagueira e Horta das Figueiras, por Decisão de Peso, 
Lda, portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º  
508196248, proprietário do prédio sito na Quinta de Alcântara, Lo-
tes n.º 2, em Évora da freguesia da União de Freguesias do Bacelo e 
Senhora da Saúde e por Iguarias Mágicas, Lda, portador do cartão 
de identificação de pessoa coletiva n.º 509506321, proprietário do 
prédio sito na Quinta de Alcântara, Lote n.º 9, em Évora da fregue-
sia da União de Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde.
A operação de loteamento foi aprovada por deliberação de Câmara 
de 21.04.2021. 
Área abrangida pelo PUE - Plano de Urbanização de Évora. 
As alterações ao alvará constam de: lote 2 - alterar o polígono de 
implantação e a área de implantação, passando de 518,00 m2 para 
529,56 m2; lote 7 - alterar o polígono de implantação, a área de im-
plantação, passando 792,00 m2 para 967,59 m2 e a área de cons-
trução, passando de 2376,00 m2 para 2902,77 m2; lote 8 - alterar o 
polígono de implantação, a área de implantação, passando 711,84 
m2 para 536,25 m2 e a área de construção, passando de 2135,52 m2 
para 1608,75 m2 e lote 9 - alterar o polígono de implantação do e a 
área de implantação, passando 931,46 m2 para 1006,50 m2.
Évora, Paços do Concelho, 25 de janeiro de 2023
Por delegação de Competências do Presidente  
A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA 
Elsa Carvalho, Arqt.ª
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